
 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.229, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 
Transfere, da CPFL Geração de Energia S.A. para a 
CPFL Energias Renováveis S.A., a titularidade da 
concessão da Usina Hidrelétrica Macaco Branco. 
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo 
com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto, no art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, incluído pelo art. 9º da Lei nº 
10.848, de 15 de março de 2004, e com base no art. 3º-A, inciso II, da Lei nº 9.427, de 1996, no art. 75-A, 
inciso I, do Decreto nº 5.163 de 30 de julho de 2004, com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 10.272, 
de 12 de março de 2020, e no que consta do Processo nº 48100.001166/1996-85, resolve: 

 
Art. 1º Transferir da CPFL Geração de Energia S.A. para a CPFL Energias Renováveis S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.439.659/0001-50, a titularidade da concessão da Usina Hidrelétrica 
Macaco Branco. 

 
§ 1º A Usina Hidrelétrica Macaco Branco está cadastrada sob o Código Único de 

Empreendimentos de Geração - CEG UHE.PH.SP.001349-8.01. 
 
§ 2º A transferência da concessão de que trata o “caput” não implica em alteração das demais 

condições do Contrato de Concessão nº 09/1999 - ANEEL, e seus respectivos aditivos contratuais, inclusive 
quanto ao prazo de vigência da concessão. 

 
Art. 2º Aprovar a minuta do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 09/1999 - ANEEL, que 

deverá ser assinado em data a ser estabelecida pela ANEEL. 
 
Art. 3º  A CPFL Energias Renováveis S. A. deverá inserir, em até 30 (trinta) dias, as informações 

referentes à composição de sua cadeia societária, em sistema disponibilizado no endereço eletrônico da 
ANEEL, e atualizar as informações na frequência definida nos termos do art. 4º da Resolução Normativa 
nº 378, de 10 de novembro de 2009. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20209229.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20209229_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect1999009.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect1999009.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2009378.pdf


 
 

EFRAIN PEREIRA DA CRUZ 
  



 
  

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 
PROCESSO Nº 48100.001166/1996-85 

 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CONCESSÃO 
No 09/1999-ANEEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL E AS EMPRESAS CPFL 
GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. E CPFL ENERGIAS 
RENOVÁVEIS S.A. 

 
A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 
21, inciso XII, alínea “b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede à SGAN, Quadra 603, Módulo I e J, Brasília, 
Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.270.669/0001-29 representada por seu Diretor-Geral, 
André Pepitone da Nóbrega, nos termos do inciso V, art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada 
pelo Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada ANEEL, e as empresas: 
 

(a) CPFL Geração de Energia S.A., com sede na Rua Jorge Figueiredo Correa, nº 1632 (parte), 
Jardim Professora Tarcilia, município de Campinas, estado de São Paulo, CEP: 13.087-397 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.953.509/0001-47, doravante designada Cedente, 
representada na forma de seu Estatuto Social por xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 
xxx.xxx.xxx-xx, e por xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx; 

(b) CPFL Energias Renováveis S.A., com sede na Rua Jorge Figueiredo Correa, nº 1632 (parte), 
Jardim Professora Tarcilia, município de Campinas, estado de São Paulo, CEP: 13.087-397 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.439.659/0001-50, doravante designada Cessionária, 
representada na forma de seu Estatuto Social por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 
xxx.xxx.xxx-xx, e xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, 

 
por este instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA no 09/1999-ANEEL, firmado em 3 de 
fevereiro de 1999, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar a transferência à CPFL Energias Renováveis S.A. da 
concessão para Geração de Energia Elétrica destinada às Concessionárias de Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Interligado Nacional – SIN, regida pelo CONTRATO DE 
CONCESSÃO nº 09/1999-ANEEL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE DA CONCESSÃO 



 
Nos termos da Resolução Autorizativa nº X.XXX, de XX de XXXXX de 2020, publicado no Diário Oficial da 
União em XX de XXXXX de 2020, e deste TERMO ADITIVO, considerando o Art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo nº 48100.001166/1996-85, transfere-se da CPFL Geração 
de Energia S.A. para a CPFL Energias Renováveis S.A., a titularidade sobre os direitos, prerrogativas, 
obrigações e encargos objetos do CONTRATO DE CONCESSÃO nº 09/1999-ANEEL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 
09/1999-ANEEL, de 3 de fevereiro de 1999, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 
 
Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento que é assinado 
digitalmente pelos representantes da ANEEL, da Cessionária e da Cedente, juntamente com duas 
testemunhas, para que produza os devidos efeitos legais. 
 

Brasília,            de                             de 2020. 

 
PELA ANEEL: 

 
 

(Assinado digitalmente) 
ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Diretor-Geral 
 
 
 

PELA CEDENTE: CPFL GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. 
 
 

    (Assinado digitalmente) 
NOME 

    (Assinado digitalmente) 
NOME 

Cargo Cargo 
 
 
 
PELA CESSIONÁRIA: CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. 
 
 

    (Assinado digitalmente) 
NOME 

    (Assinado digitalmente) 
NOME 

Cargo Cargo 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  



 
 

(Assinado digitalmente) 
Carlos Eduardo Cabral Carvalho 

(Assinado digitalmente) 
Renato Marques Batista 

CPF: 314.598.972-34 CPF: 885.843.801-91 
 


